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Até 20 dias consecutivos (em vez de 5
dias) por falecimento de descendente ou
afim no 1.º grau na linha recta;

Até cinco dias consecutivos (em vez de
2 dias) por falecimento de cônjuge não
separado de pessoas e bens ou de
parente ou afim ascendente no 1.º grau
na linha recta e por falecimento de
pessoa que viva em união de facto ou
economia comum com o trabalhador.

A primeira Lei do ano (Lei n.º 1/2022, de 3 de
Janeiro) traz uma pequena mas importante
alteração ao Código do Trabalho, que há
muito se impunha: o alargamento do período
de faltas justificadas em caso de
falecimento de descendente ou afim no 1.º
grau da linha recta.

Desta forma, o artigo 251.º do Código do
Trabalho, aprovado pela Lei n.º 7/2009, de
12 de Fevereiro, passa a consagrar:

Ficou ainda previsto no mesmo artigo do
Código do Trabalho a possibilidade de
ambos os progenitores, cônjuge ou
ascendentes    sobrevivos    terem    direito  a    

solicitar acompanhamento psicológico em
estabelecimento do Serviço Nacional de
Saúde, o qual deve ter início no prazo de
cinco dias após o falecimento.

Esta Lei entrou em vigor no dia 4 de Janeiro
de 2022, dia seguinte ao da sua publicação. 

COVID-19

http://www.tpalaw.pt/
https://pt.linkedin.com/company/teresa-patr%C3%ADcio-&-associados---sociedade-de-advogados-r-l-
https://www.tpalaw.pt/pt/equipa/Vanessa-Lemos/670/
https://www.tpalaw.pt/pt/equipa/Marcia-Alves-Farias/26/
mailto:%20info@tpalaw.pt
http://www.tpalaw.pt/
https://dre.pt/dre/detalhe/lei/7-2009-602073

